
SERINGA DESCARTÁVEL PARA

INSULINA ESÍÉRIL COM

DISPOSITIVO DE SEGURANçA

FIXO NO CORPO DA SERINGA.

ESCALÁ GRADUADA DE 1 EM 1

UNIDADE SEI\,I ESPAçO

MORTO. AGULHA FIXA DE 8 T,4M

DE COMPRIMENÍO E O,30 MM

DE DIÂMETRO, CAPACIDADE

DA SERINGA 50 UNIDADES.

EMBALADA INDIVIDUALl,llENTE.

INDICAR NO DE REGISTRO NO

I\4INISTÉRIO DA SAÚDE E
AUTORIZAÇÃO DE

FUNCIONÀMENTO DA
EI\,,IPRESA, ENVIAR AI\4OSTRA.

LANCÊTA DÉSCARÍÁVEL PARA

A COLETA DE SANGUE

CAPILAR AGULHA 21 A 23 G

CARACTERISTICAS ADICIONAIS
E[í PúSTICO COI\,i DISPARO
ATIVADO POR CONTAÍO E COM

OISPOSITIVO DE SEGURANçA
DE ACORDO COM A NORMA NR

32),.

R$ 0,25 R$12.500,00

I

# FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
20t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.0702.002

SALDA\HA
RODRI,3UES

No dia 03 de lrarço de 2022, no(a) FUNOO MUNICIPAL oE SAÚDE OE BOOUIM/SE , inscrito(a)no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sêde à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 4936G000 - Boquim-SE nêste ato legalmente rêprêsentado por BRUNA CRUZ SAi'|TOS, portador do CPF n'
06E80270590, RESOLVE registrar preços para eventual aquisiÉo em face da aprêsentâÉo da(s) proposta(s) da(s) êmpros(s) abaixo quâlmcadals):

Fomêcedor: AC irEO OISTRIBUIOORA SOCIEOADE LTOA CNPJ: 36.9i(i.737/000r.24

Rêpíesentante: MARIA GoREÍÍl MÊNEZES DE AZEVEDO

Íeletonê: (79) 3411-1127

Email: Iicitacao.acmed@gmail.com

Enderêço: R iúONTE ALEGRE, 135 - NOVO HORIZONTE, Nossa Senhora da Glória - SE - 49680-000

Itêm Dêscrição Quantidâd€. ljnidâdê Marca Modelo
Preço

Unitário Valor Total

2

30.000.00 uN I\,,IEDLEVENSOHN MEDLEVENSOHN R$ 0,18 R$5.4OO.OO

50.000,00 uN

b
Total: RS 13í.477,00

,t

SALDANHA
RODR!GUES



Preço
Unitáriollêm

3 TIRAS

Quantidade. l,rnidade Marca Modelo Vãlor Tolal

100.000.00 uN À,IEDLEVENSOHN l\4EDLEVENSOHN R$ 0,46 R$46.000,00

400,00 uN MEDLEVENSOHN MEOLEVENSOHN R$31,00 R$12,400,00

40.000.00 cP VITAI\,4ED VITAIVED R$ 0,04 R$1.600,00,^.

4

I\4ONITORAMENTO DA
GLICEMIA CAPILAR

COIVPATíVEL COI\4 O
APARELHO ON CALL PLUS,OU.
OUALOUER OUTRA

I\,IARCA,DESDE OUE SEJA
FORNECIOO PELÂ ÉI\,4PRESA

VENCEDORÁ O APARELHO

PARÁ TODOS OS PACIENTES

CADASTRADOS,SEM ÔNUS

PARA O MUNICíPIO-

APARELHO PARA

I\,ION ITORAI\4ENTO DA
GLICEMIA CAPILAR

COMPATIVEL COM ÍIRA
REAGENTE DE MARCA ON

CALL PLUS.

5 POLTVTTAL4INICO (VTTAMtNAS A,

VIÍAI\4INAS DO COMPLEXO B,

VITAI\4INA C, VITAMINA D,

VITAMINA E, VIÍAMINA K)

FORIVIA FARMACÊUTICA

cor\.{PRrMtDo

6

'13

14

í5

17

POLIVITAMINICO (VITAMINAS A,
VITAI\4INAS DO COIVPLEXO B.

VITAN4INA C, VITAMINA D,

VIÍAI\4INA E, VITAMINA K)

FORMA FARI\,IACÊUTICA

soLUÇÃo oRAL FRASCO

ENTRÉ 1OO E 120 ML

ESCOPOLA[I4INA,

BUTILBROMEÍO. 1O IVG/ML

FORMA FARIVACÊUTICA

soLuÇÃo oRAL FRASCO COr\4

1O ML

300,00 FR

700,00 FR

60.000.00 cP GEOLAB

12.000,00 cP PHARLAB

600,00 FR PRATI

350,00 FR PHARLAB

I\4 E DQU I [' ICA I\IEDOUIMICA

HIPOLABOR HIPOLABOR

R$ 2,89 R$867,00

R$ 7,41 R$5.187,00

R$ 0,42 R$25.200,00 ^

RS 1.10 R$13.200.00

R$ 1,62 R$972,00

Rs 2,30 R$805,00

R$ 13.75 RS4.812,50

GEOLAB

PHARLAB

PRATI

PHARLAB

PARACETAN4OL + FOSFATO DE

CODEINA 5OO I\,,IG + 30 MG

FORI\4A FARMACÊUTICA

coMPRlf,4tDo

SECNIDAZOL FORMA

FARIUACÊUTICA COMPRI I\4IDO

1G

LIDOCAINA 2O[,{G/G FORMA

FARI\.1ACÊUTICA GEL

SIMEÍICONA, CONCENÍRAÇÃO
75 MG/['L, FORMA

FARMACÊUÍICA EMULSÃO

ORAL. GOTAS FRASO COI\,I 15

ML

21

23 COLAGENASE +

CLORAFENICOL 0.6 Ul + 1%

FORMA FARMACÊUTICA

POI\4ADA, BISNAGA COM 3OG

350,00 BS CRISTALIA

Total: R$'131.477,00

CRISTALIA

w



Âs2(-2 / J

Modêlo

Prêço
t nitáÍioItêm Oêscriçáo

27

Quantidade. Unldadê Marca

350,00 BS PHARLABLIDOCAINA FORI\,IA

FARMACÊUTICA GEL 20 MG/G

BISNAGA C/30 G

SULFAOIAZINA DE PRAÍA 10

l\.'lG/G FORI\,!A FARMACÊUICA
POMADA, BISNAGA C/30 G

PHARLAB

PRATI

R$ 2,29 R$ 0r,50

R$ 4,33 R$1.732,00

As especiÍicaÉês técnicás constantes do processo em epigíafe, assim como todâs as obdgaçõês e condições descritas na minuta da Ata de Registro dê

Prêços ê na PÍopostâ de Preços intêgram esta ARP, indêpêndentemêntê dê tÍanscriÉo.

A validade desta Ala de Registro de Preços é até 03/03/2023 , a contar do dia 03/03/2022 .

400,00 Bs PRATI

Total: R$ 13í.477,00

3. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.í. A ata de registro de preÇos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciadoç desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Cabeá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços parâ o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5, Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimênto de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerênciador.

4.6.í. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional ê justificadamente, a prorrogaÇão do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

BO

31

).1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, obsêrvado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



5.1. A valid
prorrogada

d de Registro de Preços será de í2 mêses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.'l Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preÇos
praticados no mercado ou de íato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao êstabelecido no
Decreto n' 190 de 24 de julho dê 2017, obedecendo ao segLrintei

1 . a) Sempre que verificar que o preÇo registrado está acima do preço de mercado, o órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Pêrmanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações cont o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mêsmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1.c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

íunçáo da eleveção dos custos dos bens, deconentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser libeÍado do compromisso

assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a dríerença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do licitante e aquele vigentê no mercado à época do registro.

6.1,4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno dirêito, garantida a prévia

defesâ, nos termos do Decreto n' í90 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1.a) o proponente que tenha seus preços Íegistrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c

6.2. OO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS



6/í
1. b) o proponente que tenha seus preços íegistrados, injustificadamente, deixe de firmar con náo

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente

de píeços;

í. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, quê comprometa
a êxecução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de Íegistro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do DecÍeto no 7.89212013),.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidadê de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. DAS COND|çÔES GERATS

8,1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obÍigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, pênalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Reíerência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

}.|_-'
gnuNrEffiii'srNros

GESTORA DO FMS
Asslnado de Íorma digitalpor

TIARIA GORETN Ei|EZES DE ÂZEVEOO

3263693E591

Dados: 03/03/2022 1 5:06:08

AC MED DISTRIBUIDORA SOCIEDADE LTOA
36.9215.7371000í.24




